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Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e dezessete, às treze horas e 

dezoito minutos, teve início na sala de reuniões do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Rio de Janeiro, campus Rio de Janeiro, a reunião do Conselho de 

Extensão, Pesquisa e Inovação, sob a presidência do Diretor de Extensão, Pesquisa e 

Inovação, Clenilson Sousa, com lista de presença anexa. Pâmella Passos falou sobre a 5 

escolha do conselheiro suplente das Ciências Humanas, sobre a representação estudantil 

no CEPI e em colocar para consulta pública o regulamento. Ana Paula Salerno falou em 

colocar os alunos para discutirem o regulamento conjuntamente e depois fazer a consulta 

pública. Ana Paula Salerno pediu para primeiro passar o regulamento do CEPI. Clenilson 

Sousa leu o regulamento do CEPI. Pâmella Passos falou que as matérias que não 10 

envolvem orçamento podem ser deliberadas. Daniel Vieira disse que conselhos como 

CAET e CAEX tiveram autorização para deliberar em algumas questões, mas a mesma 

sempre passa pelo CONSUP. Pâmella Passos falou que os cursos FIC pelo seu 

entendimento são de responsabilidade da Direção de Ensino e não da Direção de 

Extensão, Pesquisa e Inovação, apesar de precisar de parcerias com as prefeituras para 15 

que os cursos FIC ocorram, mas que é papel da Extensão. Ana Paula Salerno falou que 

algumas coisas, por exemplo, estão fora de ordem no regulamento como o 3º artigo. Em 

seguida, disse que o artigo 4º tenta definir o que é o CEPI. Clenilson Sousa disse que 

limite de leitura do regulamento será até 15h. Pâmella Passos falou que o aluno tem que 

estar inserido ou já ter participado de algum projeto de pesquisa e/ou extensão para poder 20 

candidatar-se ao do CEPI. Em seguida, disse que, no caso da pesquisa, o regulamento da 

PROPI é claro, se não participa da pesquisa, não vota. Disse que para docente e técnico 

administrativo é considerado a atuação em pesquisa a partir dos registros institucionais, 

como grupos de pesquisa e/ou cadastros de projetos. No prosseguimento sugeriu que para 

os alunos, tenha lista de candidatos, e os mesmos terão que comprovar a experiência. Foi 25 

discutido sobre a participação da Direção de Ensino no CEPI. Daniel Vieira falou que a 

Direção de Ensino concordava em ter assento, mas sem direito a voto. No próximo ponto 

de pauta, sobre a participação dos núcleos temáticos e estruturantes, sendo o NAPNE, 

NEABI e NUGED, Clenilson Sousa falou em não colocar representantes destes núcleos 

no CEPI, enquanto eles não tiverem os seus regulamentos oficializados pela PROEX e 30 
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aprovados no CONSUP. Ana Paula Salerno disse que as atas do CAET, CAEG e CAEX 

devem ser publicadas para que os assuntos debatidos no âmbito de Reitoria, sejam 

divulgados para a comunidade do campus. Também disse que não é necessário ter a 

representação dos outros conselhos, cabendo ao CEPI convidar quando necessário, estes 

representantes. Considera que a articulação não deve estar escrita no regulamento do 35 

conselho. Em seguida, Clenilson Sousa agradeceu a presença de todos, encerrando a 

reunião às dezesseis horas e dezesseis minutos, e nada mais havendo a ser tratado, eu, 

Rudyard Gonçalves Coutinho (Técnico em Assuntos Educacionais), encerro a presente 

ata, que seguirá assinada por mim e pelo presidente. 
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